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COMUNICADO DE CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÃO PRODUTORA DE BIOCOMBUSTÍVEIS
(Conforme art. 5º da Resolução ANP nº 987/2025)
Em atendimento aos requisitos previstos no art. 5º, § 1º, da Resolução ANP nº 987/2025, a [NOME DA EMPRESA] comunica a [construção/alteração] de instalação produtora de [TIPO DE PRODUTO – ex.: biodiesel/biometano/etanol/querosene de aviação alternativo oriundo de biomassa/diesel verde], inscrita no CNPJ nº [00.000.000/0000-00], conforme informações a seguir:
· Local da instalação[footnoteRef:1]:  [1:  A empresa deverá enviar ados georreferenciados da instalação produtora, no sistema de projeções UTM, referenciadas ao DATUM SIRGAS 2000:4674;] 

· Matérias-primas específicas a serem utilizadas: 
· Capacidade de produção por tipo de produto (m³/d): 
· Investimento previsto: 
· CRONOGRAMA DAS OBRAS:
	Etapa
	Descrição
	Data Início
	Data Fim

	1
	Projeto básico e detalhado da instalação
	
	

	2
	Mobilização de recursos e contratações para obra
	
	

	3
	Execução das obras civis
	
	

	4
	Montagem eletromecânica
	
	

	5
	Instalação e interligação de equipamentos
	
	

	6
	Instalação de sistemas de segurança e combate a incêndio
	
	

	7
	Teste com a utilização de fluidos não inflamáveis
	
	

	8
	Conclusão e entrega das obras
	
	


Feito o devido comunicado, informamos que estamos cientes de que:
· A ANP poderá, a qualquer tempo, verificar em campo o andamento da construção ou da alteração da instalação produtora de biocombustíveis.
· A pessoa jurídica interessada deverá comunicar à ANP sempre que constatar previsão de atraso superior a seis meses para a finalização do último cronograma de obras enviado para ANP.
· As informações sobre a construção de instalação produtora de biocombustíveis e sobre a alteração de instalação existente recebidas pela ANP serão publicadas no sítio eletrônico da ANP (www.gov.br/anp).

[Local], [data].


[Nome do Responsável pelo empreendimento]
Cargo: [●]
E-mail: [●]
image1.jpeg
cia Nacior
do Petgleo,
Gas Natural ¢ Biocombustves





